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MENSAGEM Nº 053 

   

   

 

 

Prezada Senhora, 

 

 

 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei que “ALTERA 

DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 5.047, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001, QUE 

INSTITUIU O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO”, para apreciação dessa Casa. 

Este projeto de lei tem por finalidade, ajustes no Código 

Tributário Municipal no que tange a adequação do método de lançamento do Imposto Sobre Serviço 

de Qualquer Natureza, adequações nos pedidos de restituição de valores e nos critérios de retenção 

do referido imposto.  

Tendo em vista que, as obrigações acessórias, bem como os 

demais serviços concernentes as questões tributárias estão disponibilizados na web, onde o próprio 

contribuinte declara o valor do serviço prestado e seu respectivo imposto, através da Nota Fiscal de 

Serviço Eletrônica e/ou outras declarações, a adequação da forma de lançamento do Imposto Sobre 

Serviço de Qualquer Natureza se faz necessária, tornando mais rápida e eficaz a atuação da 

Secretaria da Fazenda, no que diz respeito à arrecadação e cobrança do referido imposto. 

No tocante as restituições, e aos critérios de retenção do ISSQN, 

a proposta de alteração é simplesmente para adequação da legislação municipal, ao Código 

Tributário Nacional, evitando discordâncias entre as legislações. 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal 

aprecie e vote este projeto. 

 

São Leopoldo, 21 de junho de 2017. 

 

 

 

 

                          ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                                               PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Ilma. Sra. 

Vereadora Edite Lisboa  

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 

Nesta Cidade 
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PROJETO DE LEI 

 

 

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 

5.047, de 26 de dezembro de 2001, que 

instituiu o Código Tributário do Município. 

 

 

Art. 1º - O Inciso IV do artigo 35 da Lei Municipal nº 5.047/2001, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 35 - ... 

 

(...) 

 

IV – as empresas concessionárias de serviços públicos, pelos serviços contratados, sujeitos a 

tributação no município; 

 

(...) 

 

Art. 2º - O Inciso II do artigo 57 da Lei Municipal nº 5.047/2001, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 57 - ... 

 

(...) 

 

II – nas declarações apresentadas pelo contribuinte, através das guias de recolhimento 

mensal, das Notas Fiscais de Serviço Eletrônicas e das Escriturações Eletrônicas. 

 

(...) 

 

Art. 3º - O artigo 181 da Lei Municipal nº 5.047/2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art.181 – O sujeito passivo tem direito, independente de prévio protesto, à restituição total 

ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do 

artigo 162 do Código Tributário Nacional, nos seguintes casos: 

I – cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face 

da legislação tributável aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador 

efetivamente ocorrido; 

II – erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no 

cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao 

pagamento; 

III – reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória. 

 

Art. 4º - O § 2º do artigo 182, da Lei Municipal nº 5.047/2001, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

  

“Art. 182 - ... 
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(...) 

 

§ 2º – REVOGADO 

 

(...) 

 

 

Art. 5º - O artigo 183 passará vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 183 - Os pedidos de restituição serão regulamentados pelo Executivo;” 

 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação; 

 

Art. 7º - Fica revogado o caput e os Incisos I, II e III do artigo 179, o artigo 180, o Parágrafo Único 

do artigo 183, o artigo 184 e o artigo 185 da Lei Municipal nº 5.047/2001. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo, ..................................................... 

 

 

 

   

 

 


